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CONTRA'l'O Qtíl'. EXI'lil.: SI CELA:BRAl\l A I'REFEITA.jRA 1)o \'ll.{NI(;lPIO DF
:IA(;liAnll.JN.4, }. A rivlPRl:SA Anil.RICA SERVE l.li\'ll)EZA 1: sl:R\l(1:os l.TU/4
lcl'p, I'AR.A AQUISIÇÃO 1)1: i\lATli:REAIS l)L. Lli\lPi:ZA I': nESCARIAVi:lS.
['racesso Administrativo n' 2348/20] 7
(;ontrato n". {)23/2{J1 7.

\ I'RF:FEITLIRA l)O l\ltiNI(.Iria l)E .IA(;l,iARll.JNA. cum sede a l<ua .Altrcdo liueno. n'
1235 - Bairro Centro. inscrita no (,'NPJ/NIF n'. 46.410.8ó6/00{)}-71 neste ato representado pelo
{:xcclcntissimo I're oito h4unicipal Sr. '\'1/4RCIo (;l-lSTAVO Bl:R\ARI)l:S RF-lS. brítsileiro.
soítciro. empresário, portador da Cédula dc lclentidude R(i n' 24.604.086-5 - SSI)/SI). e inscrito no
C[)]:,/h]] sob n' ]65.052.578-88, residente e domici]iado na Alameda dita Milgtllblitts. lote X.
Quadra 2 - Condomínio Fazenda Duas Njtirias. neste município de Jaguarlúntl. l,soado de São
I'aula, doravante denominado simplesmente (oNTRATANTE e dc outro ladt} a l:mpresa
.41\líRICA SERVE l,lí\lPEZ/\ I': SERVIÇOSÇ LTI)A - EPP. inscrita ilo (.'NI'.l.'NÍF sob n
Í)9.424. t 1 5.'0001 -88. üa Rua .l(teia Trc\;isbn Gannall\. n" 50. \,rl liandeirantcs.(.;1:=1).: 0:555-020. n(-)
\município de São Pauta. listado de São Paulo, representada neste ato por seu l)rociirador Senhor
Vitor alugo Vidilii, brasileiro, casado. vendedor. l)ortador da ('adula de Identidade R(i n'
35.37] .773-3 e inscrito no (.'PF/MF sob n' 223.346.288-24. residente c dolniciliaJ{) na Avelllda
Antonlo frederico Ozanan, 93(JO. liairrn .Jardim Shangai. (:E1'.: 132t4-2{)6, no N,lunicipio de
.lundiaí, l:soado cie Sãn Paulo. dou\ante denominada (.1oNTRATAI).A.. têm entre si .justo c

contratado o quc segue

l .{}. { )}}.J ET('):
i. l . .'\quisição cle blatcritiis cle l,iiTlpcza c L)cscartíivcis. conll)rme especificações, quantidades e
milrcas descritas abaixo:
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2.0. 1)0(1:UNIENTOS INTli:(;R/\NTl;:S
2.]. Para todos os clLiti)s legais. pura melhor canictcrízação do fbrnecilncnt{) tll) oh.)cto. bci l
comia })ua dellnir procedimentos c normas decorrentes das obrigações ora contraídas. integram
este Contrato. coIRo sc rlclc esttvc)sscill tiailsci-tios. cole t{)dos os seus allexos. os segutntcs
d(}culnentos

a-) I'regão Presencial n' 01 1/2(}1 7;
1)-) Processo Administrativo n" 2.348./201 7

2.2. Os documentos rctéridos no item anterior sào considerados sullcicntcs para. cm
cotnplementn a este (,'ontnlto. definir a sua extcmãú e. desta ft)maa reger n t\lj-nccimento do
objcto contratado

3.ü. PRAZO FORA\'lA E LO(:AL l)E ENTRE(;.4:
3.1.1. O objeto deverá scr entregue confomae solicitação enviada pelo /\lmoxarifàdo (.entrai
considerando a partir do pedido. o prazo máximo dc {)7 (sete) dias úteis para ctêtivação da entrega

3.] .2. /\s entregas deverão scr realizadas }lo ,Almoxariíbdo da Prefeitura. sito ã Rua N4aranhão n
11.203 - Bairro São Pedra. mediante cometo atJt!\és do teletbne ( 1 9) 3837-355r). com Alia!-é.

3. ! .3. Na entrega dos itens quc tivcrcln validade seta exigido que a Ihbricação d(,s mcsn\os não
exceda o preza de 30 (trilha) dias.

+.i). PRI':ÇOS: ,k-
4.1 . o(s) valorÍes) unlla110(s) c total(is) para o lorncctmcnto do ob.feto coilstiultc cin ( láusula l . l
t! de: item 05. com \açor unitário dc R$ 9.]9 (nove reais e dezena\e centavos) c total dc RS
1 .378.50 (mil trezentos c setenta c oito reais c cinquenta centavos); lterll 07. com valor unitário
de RS 7,71 (sete reais c setenta e um Lenta\:os} e total dc RS 1 .542.00 (mil tluinhctitos c quarenta
e dois reais); atem 0] 1, com valor u11itário de R$ 1.83 (um real e oitenta e três centuxos) c tola!
dc RS 2.928.(}(J {dois illíl rlo\.'acentos e vinte e oito reais): Item 25. com valor unitário Jc RS

r
b
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69.0U {sessenta e no\c rcais} c total de R$ 48.300.{)0 (quarenta c oito mi} c trczcnlo reais): !tem
311. com maior unitário dc R$ 44,50 (quaterlta e quatro reais e cinquenta cei)tavos} c total dc R$
$34íJ.{JO {cinco mil lrczcnt(}s c quarenta reais), oíbNados cnlrtn lance tIRaI pela
(l.ONTRATAD,4. de\idanlente ziprovado pela (:O\TRATANTE, o qual pcrfbz n \dor global
dc R$ 59.488.5(} (cinquenta c nove mii quatrocentos e oitenta e oito reais e cinqucntil centavos)

4.2. Os preços acima relbridos são llnais c irreajustávcis. não sc admitindo qualqticr acréscimo.
estando inc[uÍdos fios mesmos todas as (despesas c' custos. dirctos e indit'elos- ç(}Mt) também os
l eras da CONTRATEI)A.

4.3. .As despesas decorrentes do presente flor\trato correrão l)or colitâ \lil dotação n
51 .4. 122.1} .2011.33903Q.22 e 51 .4.122.íi .2011.339(13{).2 1

5.o. ( oNI)IÇoES E FORNO.4 1)1; PA(;AMF:NTo

5. i . Após a entrega do oblcto. a CONTRAI.4DA aprcscTltará Nota fiscal [Nl--e) ct]dereça1ldo-a
ao seguillle endereço eletrõnico: Dali:iQI(!niQltd tgp4[1. 1n.%iO.:gp.x:br a c]ual scríl listada e
assinada pelo servidor quc receber. hem como pelo Secretário da pasta colnpetcntc

5.2. [)e\crá estar indicãcjt) na Nota tist'a] ];]etlr)tlÍca (N]~-c) o número do ]'regão. hem comt} u
lltlll)ero deste (lont} at(:}.

5..3. (1) })agamento será eleluado até o 25'(vigésimo quinto) dia posterior à data dc apresentação da
Nota l:iscas Eletrõnica(Nl:-c).

5.4. 1)everá ser obrigatoriamente anexada à Nota Pisca: Eletrânica (NF-e) o número da
Agência e o número da conta bancária do Banco do Brasil S/A., na qual será efetivado o
pagamento.

5.4.1 . Não será aceita indicação dc (:orfã Poupança

6.0. PENALll)A l)ES
f). 1 . A incxecução (!o Clontrato. ilnponíuá à (:ONTRATADA íl suspe1lsão do direito de contratar

com qualquer ente da Administração l)treta ou Indircta. pelo l)vazo desde .já fixado c'í]] 24 (\ inte c
quatro) meses. coroados da implicação de tal medida puniu't'a. bem col 10 multa dc l{)a4 {dez por
ccntt>). sobre o valor do (:ontraío

f].:. Se a (ONTRATAI)A inadinlplir, no todo ou em parte este instrumento. ficará sujeita a
sanções pre\estas nos artigos 86. 87 e 88 da í,ci Federal n" 8.666.'q3: com as alterações da l,ei
l;cdcra! n" 8.883;/q4

í).3. As e\ entuais 111ultas aplicadas por tt)rça do disposto no sub-itcn] picctldcntc. nã(} teimo caratt'f
co111pensüt(Ido. mas simplesmente' !nortttt)rio c. l)ortanto. não cxitneTll a (oNTl{ \TAD.\ da
leparítção clc possíveis danos. perdas clu pre.}uíz(}s quc os seus aios venham ti {ical-rolar. lêem
impedem a declaração dc rescisão do pacto en] aplcço.

f).4. Será propiciada defesa à (.ONTRATAI)A. antes da imposição das pellalidadcs clencados nos
itens precedentes

\
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6.5. Os valores pertinentes às multas aÍ)ligadas, serão descontados dos créditos a que a

(:oN I'nATAl).4 tiver direito ou cobrados .judicialmente

7.0. RES(:lSAO:
7.1. A ínexecução total ou parcial deste (contrato. além\ de ocasiona a aplicação das penalidades
anLeriortncnte enunciadas. cnsÜitrá tan]bém a sua rescisão. desde que ocorran] quaisquer dos
motivos enumerados io art. 77 e 78, da l,ei n' 8.666/93.

7.2. /\ rescisão do Contrato poderá sc dai sob qualquer das Jornas deliiteadas no art. 79. du l,ei n
8.666/93.

7.3. Sc a rescisão da avença se der por tlualqucr das causas previsttts nos inca. ! a XT. do art. 78.
da Lei n" 8.666.'93. a (:ONTRATAI)A sujeitar-se-á. ainda. ao pagamcntc} dc mujla equivalente a
1 0% (dcz por cento ) do valor do contrato

8.0. 1)1SPOSIÇ'OES (;ORAIS
8. 1 . A CONTRATEI)A será a única responsável para com os seus eí)}flregados c auxiliares. no
quc concerne au cumprimento da legislação trabalhista. previdência social. seguro dc acidentes do
trabalho ou quaisquer outros encargos previstos cm l.,ci. cm especial no quc (!iz respeito às nomaas
do trabalho, previstas na l,egislação l:edera} (Portaria n' 3214. de 08-07-1978. do h.,ministério do
I'rabalho), sendo quc o scu descumprimento poderá motivam a aplicação de multas por parte da
(:O\TRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sa1lçães cabívcis

8.2. .'\ C'ONTRATADA asslmlc Integral rcsponsabilidítde pelos danos (lue causal a
CONTltATANTt: ou a terceiros. por si ou por seus sucessores c represcntttntcs na aquisição do
objeto contratado. isentando a (:OIVIRATAI)A dc toda e qualcluer reclitnlaçãn quc possa surgir
cn} dccorlência dos mesmos.

8.3. A (;oNTRAr.41).A obriga-sc a manter em con)patibilidade com as obrigações assumidas
toda as colldiçõcs dc htlbilitaçãt.) c cluali]lcação exigidas na licitação.

8,4. .Aplica-sc a este Conta'at(. as disposições da l.ei n" 8.6f)fi./93. quc rcgulamcntl} as licitações t'
contratações pro1110'lidas pela Administração I'ública.

9.(+. TOLERAR(lIA:
9.1 . Se qualquer das partes contratantes, cln beneficio da outra. permitir, mesmo pítr otnissões. a
inubser\anciã rlu todo ou em parte. de qualqut:r dos itens c colldições deste (.:oDtfdtt) c'ou dc Seus
Anexos, tal tinto não poderá libciar. dcsonerar ou dc qualquer tbrrnu üíctar ou prejudicar esses
mesmos itens c coíldições, os quais pernlanccerão inztlterados, como sc nenhuilla tolerância
houvesse ocorrido.

1 0.0. VALOR 1)0 CONTRATO:
10.1. Dá-se aQ presente Contrato, o valor global de R$ 59.488,5{) (cin(luentii c nove
tluatroceillos c oitenta c alto reais c cinquenta ccntaxos}. para toldos os ctbltos legais. "t

AW
1 1 .{). VI(;ENFIA:
1 1 . } . Este contrato vigorará poi' } 2 {doze) meses. c )atados da data da sua assinatura

12.o. 1)o TERNIo DE (:lÉXCI.4 E \oTIF1(:.4<;Ào
12.1. Na qualidade de CONTR.\TANTO c (:oXTRATADA. assinarão Te rmo de Ciência c

F
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Notificação. rel:iti\a. se tt)r o caso. a transmissão deste I'rocesso perante o

Iribuna] de (.antas do Estado de São Pauta

13.(}. F{)Ro
1 .3. 1 . Elegem as Faltes contratantes o l.oro (la (, onlarca de Jaguaiiüna. l:atado dc Sãn })aula. (.)ndc
serão propostas as anões oriundas cle direitos e obrigações deste ('ontrtlto. fcnuRciand(.i
expressamente a qualquer outro. Formais pri\'ilegiatlo quc seja.

},, pur assim cstarenl .justas e contratad:!s, üs partes. por seus reptcsentantes lcg tis, assinam {)
presente (onti&to. cn] 02 (duas) \;ias dc igual teor c tl.)rma para um s(1) e jurítlico ctbltu- peiailte as
tcstcnaunhas abaixo-ass.ir$àdas; a tudo presentes

.laguariüna. 21 ttc illarço de 2017

/
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TERMO 1)1: CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

I'Fogão I'resencial n" 01 1/21}1 7
Processo Administratix:o n" 2348/2{) t7
C'ontrato Ro 023/2(}1 7.

Objeto: Aquisição de l\materiais de Limpeza c {lcscartávcis para estuque do Almuxarifüdu
(l:entrai.
Contratante: PliEFl=ITI.rRA DO l\l UNIC11)10 1)}: .1A(;t.PARI UNA
C'ontratada: AN'tÊRI(:A SERVE l.ll\l REZA 1: SERVIÇOS LTDA - EI'l'

Na qualidade dc CONTA.4TANTl{ c (IONI'ltAT,q.l)A respecti\amentc. do lcrmo acimti
identificado. c. cientes do seu cilci !ninharrlentn 3t) l }ilBI.JN/\l, l)F. (:(.)N'l,'\S l)o l .STAR)O. para
l ns de instrução e .lulgumento. dama-nos por ( li:ANTES e N{)lll;l(:AL)oS l)ara itcompanhar
todos os fitos da tramitação processual. até julgam lento 1lnal e sua publicação e. sc it)r o caso c de
nosso interesse. para. nos prazos e nas tt)amas legais e regimentais. exercer Q direito da defesa
interpor recursos c o mais quc couber.

outrossim. declaramos estar cicrltc, doravíulte, dc (luc todos os despachos c decisões (lue \:iercm a
ser tomada. relativamente ao aludido processo. salão publicados no Diário oficial do listado
Caderno do Poder l,egislativo. parte dn tribunal de Contas do f;soado de Sào I'aula. dc
cotllo!-cidade com o artigo 90 da Lci C'ol)}plemcntar n' 709. dc 14 dc janeiro dc l (J')3. iniciando-
se, a partir dc então. :} contagem dos pla/os processuais.
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